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1. INTRODUÇÃO

Diante da Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundial

da saúde na data de 30 de janeiro do ano corrente, por doença respiratória causada

pelo agente novo coronavírus (COVID-19), conforme casos detectados na China e

considerando-se as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), a

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Cristo definiu a ativação do Centro de

Operações de Emergências (COE) COVID- 19.

Este documento apresenta o Plano de Contingência Municipal, o qual está em

consonância com o Plano de Contingência Regional, Estadual e Nacional para

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) em caso de surto define o

nível de resposta e a estrutura de comando correspondente a ser configurada, em

cada esfera e nível de complexidade.

A estruturação da resposta em três níveis é geralmente usada em planos de

preparação e resposta em todo o mundo. Deste modo, seguimos a recomendação

do Ministério da Saúde. Toda medida deve ser proporcional e restrita aos riscos.



2. OBJETIVOS

Descrever as ações de Vigilância e Atenção em Saúde no Município de Santo

Cristo, baseado nos moldes do Plano de Contigência e Ação do Estado do RS, em

todos os níveis de complexidade, a serem executadas frente a detecção de um caso

suspeito de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (CODIV-19) para a respectiva

região de saúde;

 Minimizar riscos à população frente a um caso suspeito de COVID-19;

 Divulgar informações em saúde;

 Estabelecer estratégias de Comunicação de Risco;

 Orientar a adoção de medidas preventivas e indicação de uso de EPI.



3. ORGANIZAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO

3.1 Atendimento na Atenção Primária e Unidades de Pronto Atendimento

Diante da declaração de área de transmissão comunitária, em 20 de março de

2020, pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul e no Brasil, pelo Ministério da

Saúde (MS) através da Portaria Nº 454, o Centro de Operações de Emergências

(COE) orienta sobre a mudança da fase de contenção para a fase de mitigação.

Nesta fase, as estratégias de vigilância e controle da pandemia são alteradas para

vigilância de casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) e para

vigilância de Síndrome Gripal (SG)

Neste momento, será realizada a vigilância de profissionais de saúde que

atendam a definição de suspeita conforme item 1.2. O município esclarece que, a

partir da disponibilidade de TESTES RÁPIDOS anunciados pelo Ministério da Saúde

e da aquisição de quantitativo extra pelo Estado, esta e outras estratégias de

testagem (inclusive para segurança pública) serão reformuladas e orientadas em

novo documento.

3.1.1- Pacientes com Síndrome Gripal SÍNDROME GRIPAL (SG)

DEFINIÇÃO:

Paciente com febre de início súbito (≥ 37,8°C) mesmo que referida,

acompanhada de tosse OU dor de garganta E pelo menos um dos sintomas:

mialgia, cefaleia ou artralgia, na ausência de outro diagnóstico específico.

Crianças < 2 anos: febre de início súbito e sintomas respiratórios: tosse,

coriza e obstrução nasal, na ausência de outro diagnóstico específico.

Pessoas com quadro de Síndrome Gripal (SG) atendidas nas Unidades

Básicas e Pronto Atendimentos não devem ser notificadas para vigilância estadual

nem ter amostras coletadas para diagnóstico laboratorial. Pacientes com este

quadro clínico deverão ser encaminhados para isolamento em casa por 14 dias,

bem como todos os seus contatos domiciliares. Devem receber recomendações de

precaução e isolamento conforme documentos orientativos.



3.1.2- População em Geral

A Portaria Nº 454/2020 do MS adotou, como medida não farmacológica, o

isolamento domiciliar, por 14 dias, para pessoas com sintomas respiratórios,

independentemente de confirmação laboratorial, bem como das pessoas que

residem no mesmo endereço. Diante da piora do quadro e agravamento dos

sintomas, é recomendada a procura de atendimento em uma Unidade de Saúde

para avaliação clínica.

3.1.3- Profissionais de Saúde

Com objetivo de reduzir a transmissão de SARS-CoV2 neste grupo com elevado

grau de exposição e que prestam assistência direta ao usuário nos três níveis de

atenção – primário, secundário e terciário, determina-se:

Todos os casos de profissionais de saúde que preencham a definição de Síndrome

Gripal descrita acima devem ser notificados no Redcap (preenchimento obrigatório

do campo ocupação);

Proceder a coleta de amostras para diagnóstico laboratorial, registrar no GAL

(especificar que se trata de profissional da saúde no campo “Observações”) e

encaminhar ao LACEN-RS.

3.1.4 - SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) HOSPITALIZADOS

DEFINIÇÃO DE SRAG:
Indivíduo de qualquer idade, com síndrome gripal (conforme definição anterior) e

que apresente dispneia ou os seguintes sinais de gravidade:

• Saturação de SpO2 em ar ambiente;

• Sinais de desconforto respiratório ou aumento da frequência respiratória avaliada

de acordo com a idade;

• Piora nas condições clínicas de doença de base;

• Hipotensão em relação à pressão arterial habitual do paciente;

• Em crianças: além dos itens anteriores, observar batimentos de asa de nariz,

cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência.

A SRAG e os óbitos por SRAG são de notificação compulsória e devem atender

os seguintes itens:



 Notificação à Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) ou Núcleo

de Vigilância Epidemiológica Hospitalar, que por sua vez deverão notificar a

Vigilância Epidemiológica municipal;

 Preencher a ficha de SRAG no SIVEP-Gripe;

 Coletar amostra clínica, cadastrar no GAL para COVID-19 e encaminhar ao

LACENRS;

 No caso de óbito por SRAG, deve-se notificar imediatamente, por telefone, a

Vigilância Epidemiológica municipal que notificará a vigilância estadual.

4- AGENTE ETIOLÓGICO

Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O

novo agente do coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na

China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID-19).

5- ESTRUTURA DE COMANDO E NIVEIS DE RESPOSTA

A Secretaria Municipal de Saude, irá avaliar regularmente os níveis de resposta,

com a finalidade de articular ações referentes a ações de emergência em Saúde

Pública.

Este plano é composto por três níveis de resposta, aos moldes do Ministério da

Saúde: Alerta, Perigo Iminente e Emergência em Saúde Pública. Cada nível é

baseado na avaliação do risco do COVID-19 afetar o Brasil e o impacto na saúde

pública.

Nível de resposta: Alerta

O Nível de resposta de Alerta corresponde a uma situação em que o risco de

introdução do COVID-19 no Brasil seja elevado e não apresente casos suspeitos.

Neste nível de resposta a Vigilância Epidemiológica Municipal e os demais

níveis de atenção serão os responsáveis por detectar, investigar, manejar casos

potencialmente suspeitos da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).



Nível de resposta: Perigo Iminente

Nível de resposta de Perigo Iminente corresponde a uma situação em que há

caso suspeito de acordo com a definição de caso atual, conforme previsto no

Capítulo IV, Seção I, Artigo 15 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras

providências:

Nível de resposta: Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN)

Nível de resposta de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional

(ESPIN) corresponde a uma situação em que há confirmação de transmissão local

do primeiro caso do COVID-19, no território nacional, ou reconhecimento da

declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII)

pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Estas situações configuram condições

para recomendação ao Ministro da Saúde de declaração de ESPIN, conforme

previsto no Decreto nº 7.616 de 17 de novembro de 2011 que dispõe sobre a

declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN.

Este nível de Emergência está organizado em duas fases.

Fase Contenção: Todas as ações e medidas são adotadas para identificar

oportunamente e evitar a dispersão do vírus.

-Toda rede de atenção à saúde deve ser alertada para a atual fase, com o

objetivo de maior sensibilização dos profissionais de saúde para detecção de casos

suspeitos, manejo adequado desses pacientes, bem como reforço do uso de EPI.

- Isolamento domiciliar para casos leves domiciliar para evitar a ocupação de

leitos desnecessariamente e estratégia de monitoramento dos contatos.

- Os estoques dos EPI preconizados também devem ser checados e aquisições

emergenciais podem ser acionadas, caso necessário.

Fase Mitigação: Terá início quando forem registrados casos positivos do

COVID-19. Nesta fase as ações e medidas são adotadas para evitar casos graves e

óbitos.



- Fortalecimento da atenção PRIMÁRIA, com a adoção das medidas já

estabelecidas nos protocolos de doenças respiratórias.

- Medidas de atenção hospitalar para os casos graves e medidas restritivas

individuais de isolamento domiciliar para os casos leves, devem ser adotadas para

evitar óbitos e o agravamento dos casos.

- Caso seja evidenciada a possibilidade de superação da capacidade de

resposta hospitalar para atendimento dos casos graves, a regulação estadual fará a

adaptação e ampliação de leitos e áreas hospitalares e a contratação emergencial

de leitos de UTI pode ser necessária, com o objetivo de evitar óbitos.

6- AJUSTES NO NÍVEL DE RESPOSTA

Em situações epidêmicas, as etapas iniciais da resposta são realizadas com

base em poucas ou frágeis evidências. A avaliação de riscos nessas circunstâncias

requer flexibilidade e, possivelmente, erros por precaução. O nível de resposta será

ajustado adequadamente quando uma melhor avaliação de risco puder ser feita à

luz de mais informações disponíveis tanto no território nacional como mundialmente.

6.1 - PLANO LOCAL

Dentre os aspectos a serem tratados nos planos locais recomenda-se:

A) Detecção oportuna do caso suspeito, seguindo a definição de caso de

SINDROME GRIPAL

B) Fluxo de atendimento e de encaminhamento dos casos suspeitos, levando

em conta sua gravidade.

C) Estratégia de educação/capacitação para manejo de situações,

considerando a gravidade.

D) Particularidades locais que garantam adequado manejo das situações

identificadas, otimizando o uso dos recursos de saúde.

Autoridades Sanitárias para notificação

- Vigilancia em Saúde da Secretaria Municpal de Saúde de Santo Cristo - 55

3541 1190 e/ou 3541 1191 OU Plantão Covid 559 8423 -1015



- 14ªCRS – 55 3512 5277

- Centro Estadual de Vigilância em Saúde da SES/RS - 51 985016882 e/ou

Disque Vigilância 150;

- Ministério da Saúde - 0800 644-6645.

6.2- FLUXOS DE NOTIFICAÇÃO DE CASO SUSPEITO DE PROFISSIONAL DA
ÁREA DA SAÚDE E COM SINAIS DE GRAVIDADE

As equipes da Atenção Básica e Hospital Local responsáveis pelo atendimento

deverão preencher a ficha de notificação e encaminhar Vigilância Epidemiológica do

Municipio.

A vigilância do municipio envolvida na investigação deverá:

- Abrir o link: http://bit.ly/2019-ncov;

- Preencher a Ficha de Notificação;

- Fazer o download da ficha já preenchida;

- Enviar para coers@saude.rs.gov.br, com cópia para o COE 14ª CRS :

coe14s@saude.rs.gov.br;

- Imprimir cópia que deverá acompanhar as amostras ao LACEN;

- Solicitar as equipes da atenção básica para acompanhar possíveis

contactantes do caso suspeito e manter monitoramento

6.2- VIGILÂNCIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE

O número de profissionais de saúde envolvidos deve ser o menor possível. As

orientações aos profissionais de saúde que atenderão o caso de síndrome gripal

deverão seguir as orientações do protocolo do Ministério da Saúde, conforme

Planilha ( anexo 1).

A Vigilancia Municipal de saúde junto com a equipe de atenção básica

identificará os possíveis contactantes devendo ser realizada a busca ativa de

contatos próximos (familiares, colegas de trabalho, entre outros, conforme

investigação) devendo ser orientados, sob a possibilidade de manifestação de

sintomas e da necessidade de permanecer em afastamento temporário em domicílio,



mantendo distância dos demais familiares, além de evitar o compartilhamento de

utensílios domésticos e pessoais, até que seja descartada a suspeita. Orientar que

indivíduos próximos que manifestarem sintomas procurem imediatamente o serviço

de saúde.

6.3- ASSISTÊNCIA EM SAÚDE

Os serviços de saúde deverão estar preparados para:

- Organizar a rede de atenção para o atendimento aos casos de Síndrome Gripal

(SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG).

- Identificar precocemente pacientes suspeitos;

- Pacientes suspeitos devem utilizar máscara cirúrgica desde o momento em que

forem identificados na triagem até sua chegada ao local de isolamento, que deve

ocorrer o mais rápido possível

- Qualquer profissional que entrar em contato com o caso suspeito deve utilizar EPI

(preferencial máscara N95, nas exposições por um tempo mais prolongado e

procedimentos que gerem aerolização; eventualmente máscara cirúrgica em

exposições eventuais de baixo risco; protetor ocular ou protetor de face; luvas;

capote/avental).

- Realizar higiene de mãos, respeitando os cinco momentos de higienização.

- Os municípios e instituições devem reforçar a provisão de todos os insumos, como

sabão líquido, álcool gel e EPI, devem ser reforçados pela instituição, bem como

higienizantes para os ambientes.

- Garantir estoque de medicamentos para atendimento sintomático dos pacientes.

- Garantir medicamento específico para os casos de SG e SRAG (fosfato de

oseltamivir) de acordo com a indicação do protocolo de tratamento de Influenza.

- Alguns casos confirmados ou suspeitos para o novo coronavírus podem não

necessitar de hospitalização, podendo ser acompanhados em domicílio. Porém, é

necessário avaliar cada caso, levando-se em consideração se o ambiente

residencial é adequado e se o paciente é capaz de seguir as medidas de precaução

recomendadas pela equipe de saúde.



- Nos casos em que se recomende isolamento nos serviços de saúde ou internação

hospitalar, os municípios deverão seguir o fluxo habitual de internação e remoção

(de acordocom a resolução CIB 005/2018). Em casos que precise a regulação do

acesso, contatar a Central Estadual de Regulação Hospitalar e/ou as centrais

municipais.

7- DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO HOSPITALAR ESTADUAL (DRE)

Para o enfrentamento de Emergências de Saúde Pública, o DRE sistematiza as

ações e os procedimentos sob sua responsabilidade, de modo a apoiar em caráter

complementar os demais órgãos envolvidos na Rede de Atenção à Saúde.

O quadro clínico apresentando pelo paciente pode variar de leve a gravíssimo,

necessitando de condutas distintas e dispositivos de saúde diversos. Para tal

prevê-se, conforme avaliação médica:

• Casos leves/indicação: isolamento domiciliar e tratamento sintomático (não

necessita internação hospitalar).

• Casos graves: internações hospitalares em leito de enfermaria em isolamento.

• Casos gravíssimos: internações hospitalares em Unidade de Terapia Intensiva

(UTI).

8- LACEN/RS

É necessária a coleta de 1 amostra respiratória. As coletas devem seguir o

protocolo de Influenza na suspeita do novo Coronavírus (COVID-19) (ANEXO 3). A

amostra será encaminhada com urgência para o LACEN.

Cadastrar na requisição de solicitação de exame no Sistema Gerenciador de

Ambiente Laboratorial (GAL), no preenchimento do campo “Agravo/Doença”,

selecionar a opção “Influenza” ou “vírus respiratórios”. No campo “observação” da

requisição, descrever que as amostras são de paciente que atende a definição de

caso suspeito do novo Coronavírus (COVID-19), conforme boletim epidemiológico e

orientações do ANEXO 3.

As amostras deverão estar acompanhadas das seguintes fichas: requisição do

GAL e ficha de notificação de caso suspeito (http://bit.ly/2019-ncov).



A distribuição dos kits de coleta será realizada pelo LACEN Regional. O

município deverá solicitar para a 14ª Coordenadoria Regional de Saúde o

quantitativo necessário.

Está sendo previsto a estruturação do LACEN/RS para a realização do

diagnóstico do novo coronavírus. A partir da implantação da técnica laboratorial não

será mais necessário o envio de amostras para o laboratório de referência nacional.

Em estabelecimentos de saúde SUPLEMENTAR, incluindo laboratórios,

orienta-se que o diagnóstico do COVID-19, seja realizado por meio de RT-PCR em

tempo real pelo protocolo Charité. Desde que estiver usando esse método, todos os

laboratórios públicos ou privados que identificarem casos confirmados por

COVID-19 pela primeira vez, a amostra deve ser enviado para o Lacen.

8- COMUNICAÇÃO SOCIAL

As ações de comunicação são parte essencial na resposta a situações de

emergência em saúde. Dessa forma, a principal tarefa da assessoria de

comunicação dos órgãos públicos é prestar informações precisas e em tempo hábil

para preparar a população para o enfrentamento de um cenário de insegurança e

evitar pânico. É importante também trabalhar em sintonia com a estratégia de

comunicação a nível regional e estadual sobre a doença e as formas de contágio,

além da disponibilização de fontes e outras informações para imprensa.

Público-Alvo e Objetivos de Comunicação

- População em geral – manter a população informada e evitar reações sociais

contra os pacientes, motivadas pela desinformação;

- Profissionais de Saúde – além de serem informados, é preciso contribuir no

esclarecimento dos profissionais sobre qual será a sua participação no processo e

nos acontecimentos;

- Gestores da rede pública – contribuir na organização do setor e na

manutenção de um discurso unificado com o governo federal;

- Redes Sociais – manter internautas informados e monitorar boatos, fake news

e mensagens, respondendo quando necessário.



O material de comunicação será construído para reforçar as seguintes

mensagens:

- O acompanhamento e a divulgação dos fatos terão absoluta transparência;

- O sistema de saúde pública está preparado para atender essa emergência de

saúde;

- Todas as medidas necessárias à proteção da população brasileira estão

sendo tomadas.

11- MEDIDAS E ESTRATÉGICAS MUNICIPAIS

Serão adotadas medidas preventivas com o objetivo de evitar a circulação e

proliferação do virus junto a comunidade, seguindo o Decreto Nº 36, de 16 de março

de 2020. (ANEXO 2)

O serviço de saúde deve garantir que as políticas e práticas internas minimizem a

exposição a patógenos respiratórios, incluindo o COVID-19, conforme Fluxo de

Atendimento aos casos suspeitos ( conforme Anexo 3)

As medidas devem ser implementadas antes da chegada do paciente ao serviço de

saúde, na chegada, triagem e espera do atendimento e durante toda a assistência

prestada;

O serviço de saúde deve garantir condições adequadas para higienização das mãos

(sabonete líquido, lavatório/pia, papel toalha e lixeira com abertura sem contato

manual além de dispensador com preparação alcoólica) e fornecimento de

equipamentos de proteção individual.

12- Medidas gerais

- Casos suspeitos deverão utilizar máscara cirúrgica e orientados quanto à

etiqueta respiratória (usar lenços de papel ao tossir, espirar ou tocar em secreção

nasal);

- A prática frequente de higienização das mãos deverá ser enfatizada;

- Além das precauções padrão, deverão ser implementadas precauções

adicionais para gotícula e contato;



- Os profissionais de saúde deverão realizar higiene das mãos e utilizar os

equipamentos de proteção individual – EPI (máscara cirúrgica, avental impermeável,

luvas de procedimentos assim como gorro e óculos de proteção em alguns

procedimentos);

- Para procedimentos geradores de aerossol tais como intubação, aspiração

orotraqueal, ventilação não invasiva e outros, será necessário que o profissional de

saúde utilize máscara do tipo N95, PFF2 ou equivalente;

- É recomendado que estes procedimentos sejam realizados em unidades de

isolamento, com porta fechada e número restrito de profissionais sempre em uso de

EPI;

- O paciente suspeito deverá ser mantido, preferencialmente, em quarto privativo,

sinalizado com alerta para precaução respiratória para gotículas limitando fluxo de

pessoas, além de portas fechadas e adequada ventilação;

- Isolamento por coorte (separar pacientes com suspeita ou confirmação de

infecção pelo COVID-19 em uma mesma área/quarto) poderá ser realizado na

insuficiência de quartos privativos para atendimento de todos os casos suspeitos ou

confirmados de infecção pelo Coronavírus, respeitando-se a distância mínima de 1m

entre os leitos e a troca da paramentação na assistência de cada paciente.

12.1- Orientações para atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e
transporte interinstitucional

- Os veículos deverão melhorar sua ventilação para aumentar a troca de ar

durante o transporte;

- A limpeza e desinfecção de superfícies internas do veículo deverão ocorrer

após o transporte, podendo ser utilizado álcool 70%, hipoclorito de sódio ou outro

desinfetante adequado para esta finalidade;

- Todos os pacientes suspeitos deverão utilizar máscara cirúrgica durante todo o

transporte e os profissionais de saúde, equipamentos de proteção individual para

precaução respiratória e de contato;



- Realizar/intensificar a higienização das mãos e utilização de preparação

alcoólica; Realizar comunicação efetiva com o serviço que irá admitir o paciente;

- Em casos de procedimentos que possam gerar aerossol (IOT, aspiração e

outros), está indicado o uso de máscara N95 pelos profissionais durante todo o

transporte;

- Se possível evitar o transporte interinstitucional, realizando a transferência

somente mediante justificativa e o paciente em uso de máscara cirúrgica

obrigatoriamente.

12.2 - Orientações para atendimento ambulatorial ou pronto atendimento

- Para agendamento de consultas, orientar pacientes a informar sobre sintomas

de alguma infecção respiratória assim que chegar ao serviço de saúde para

execução de ações preventivas tal como a disponibilização de máscara cirúrgica;

- Disponibilizar insumos para higienização das mãos e dispensadores com

preparação alcoólica nas salas de espera e pontos de assistência, incentivando a

prática frequente;

- Garantir a triagem e o isolamento rápido de pacientes suspeitos de infecção

pelo Coronavírus ou outra infecção respiratória (febre, tosse);

- Orientar pacientes quanto à etiqueta respiratória, cobrindo boca e nariz com

lenço de papel ao tossir ou espirrar; realizar higiene nasal com lenço descartável;

evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca; e proceder a higienização das mãos;

- Manter ambientes ventilados e realizar a limpeza e desinfecção de superfícies e

equipamentos que tenham sido utilizados na assistência ao paciente e/ou tocados

com frequência pelos pacientes; Não tocar em superfícies próximas ao paciente ou

mesmo fora do ambiente do paciente com luvas ou outro EPI contaminado;

- Não transitar pelo serviço de saúde utilizando EPI. Estes deverão ser retirados

imediatamente após a saída do quarto ou área de isolamento;

- Se necessário transferir o paciente para outro serviço, comunicar previamente o

serviço referenciado.



12.3- Orientações para atendimento hospitalar

- Utilizar precauções padrão para todos os pacientes;

- Intensificar higienização das mãos, respeitando os 5 momentos de higienização;

- Identificar e isolar precocemente pacientes suspeitos, instituindo precauções

adicionais (contato e gotículas) na assistência dos mesmos e em situações especiais

geradoras de aerossol, implementar precauções para aerossol;

- Imediatamente antes da entrada no quarto, disponibilizar insumos para a

higienização das mãos: dispensador de preparação alcoólica; lavatório/pia com

dispensador de sabonete líquido; suporte para papel toalha abastecido; lixeira

com tampa e abertura sem contato manual;

- Limitar a movimentação do paciente para fora da área de isolamento. Se

necessário o deslocamento, manter máscara cirúrgica no paciente durante todo o

transporte;

- Nos casos em que forem necessários acompanhantes, orientar quanto à

importância da higienização das mãos e utilização de máscara cirúrgica.

12.4- Duração das precauções e isolamento

- Até que haja informações disponíveis sobre a disseminação viral após melhora

clínica, a suspensão das precauções e isolamento deve ser avaliada individualmente,

em conjunto com autoridades de saúde locais, estaduais e federais;

- Para descontinuar medidas de precaução sempre considerar: presença de

sintomas relacionados à infecção pelo COVID-19 data em que os sintomas foram

resolvidos, outras condições que exigiriam precauções específicas (por exemplo,

tuberculose), outras informações laboratoriais que refletem o estado clínico,

alternativas ao isolamento hospitalar, como a possibilidade de recuperação segura

em casa

12.5- Limpeza e desinfecção de superfícies

- Não há uma recomendação diferenciada para a limpeza e desinfecção de

superfícies em contato com casos suspeitos ou confirmados pelo Coronavírus, sendo



recomendado que a limpeza das áreas de isolamento seja concorrente (diariamente

e em todos os períodos), imediata (realizada em qualquer momento, quando ocorrem

sujidades ou contaminação do ambiente e equipamentos com matéria orgânica) ou

terminal (após a alta, óbito ou transferência do paciente);

- Os vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro, deste modo preconiza-se

a desinfecção com uma destas soluções após realização da limpeza;

- Se a superfície apresentar matéria orgânica visível, recomenda-se que o

excesso da sujidade seja removido com papel absorvente e posteriormente realizar a

limpeza e desinfecção desta;

- Tanto para limpeza quanto desinfecção é necessária a adoção das medidas de

precaução já citadas (contato e respiratória);

- Todas as superfícies próximas ao paciente (ex:grades da cama, cadeiras,

mesas de cabeceira e de refeição) e aquelas frequentemente tocadas (ex:

maçanetas, superfícies de banheiros nos quartos dos pacientes) deverão passar pelo

processo de limpeza e desinfecção;

- Os equipamentos eletrônicos de múltiplo uso (ex: bombas de infusão, aqueles

usados durante a prestação da assistência ao paciente) e os dispositivos móveis

frequentemente movimentados para dentro e para fora dos quartos dos pacientes (ex:

verificadores de pressão arterial e oximetria) também devem ser incluídos no

processo de limpeza e desinfecção; especialmente se forem utilizados por pacientes

suspeitos ou confirmados.

12.6- Resíduos

Segundo informações até o presente momento, o COVID-19 pode ser

enquadrado como agente biológico classe de risco 3, seguindo a Classificação de

Risco dos Agentes Biológicos/2017, sendo sua transmissão de alto risco individual e

moderado risco para a comunidade. Deste modo, todos os resíduos provenientes da

assistência a pacientes suspeitos ou confirmados desta infecção devem ser

enquadrados na categoria A1, conforme RDC nº 222/2018, sendo necessário

acondicionamento em saco branco leitoso e identificado pelo símbolo de substância

infectante;



Os sacos devem estar contidos em recipientes de material lavável, resistente à

punctura, ruptura, vazamento e tombamento, com tampa provida de sistema de

abertura sem contato manual, com cantos arredondados;

Estes resíduos devem ser tratados antes da disposição final ambientalmente

adequada.

12.7- Laboratório central

O papel do Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN-MS), que faz parte da

Rede Nacional de Diagnóstico de agravos de interesse em saúde pública, sendo

fundamental na identificação de destes agravos e na determinação de sua

capacidade de disseminação.

Coleta:

Usar equipamento de proteção individual (EPI) adequado, que inclui luvas

descartáveis, avental e proteção para os olhos ao manusear amostras

potencialmente infecciosas bem como uso de máscara N95 durante procedimento de

coleta de materiais respiratórios com potencial de aerossolização (aspiração de vias

aéreas ou indução de escarro). A realização de coleta de amostra está indicada

sempre que ocorrer a identificação de caso suspeito. Orienta-se a coleta de aspirado

de nasofaringe (ANF) ou swabs combinado (nasal/oral) ou também amostra de

secreção respiratória inferior (escarro ou lavado traqueal ou lavado bronca alveolar).

É necessária à coleta de 01 amostra respiratória. A coleta deve seguir o protocolo

de Influenza na suspeita de COVID-19 e ser encaminhada com urgência para o

LACEN/MS. O LACEN/MS deverá entrar em contato com a CGLAB para solicitação

do transporte.

O profissional de saúde deverá cadastrar o exame no Sistema Gerenciador de

Ambiente Laboratorial (GAL). No campo “observação” da requisição, descrever que:

“Amostra de paciente que atende a definição de caso suspeito da doença pelo

Coronavírus (COVID-19)”. A amostra deverá estar acompanhada das seguintes

fichas: requisição do GAL e ficha de notificação de caso suspeito

(http://bit.ly/2019ncov).

Ações sugeridas

- Monitoramento de mídia com atenção especial para mídia local;



- Monitoramento de redes sociais, prevendo intervenções personalizadas das

autoridades/porta-voz municipal com comentários para possíveis correções de

informações;

- Reunião da equipe com 14 CRS e com demais municípios, para compartilhar

informações;

- Estabelecer parcerias com entidades de profissionais de saúde para criar

canais de comunicação e informação;

- Abordagem a meios de comunicação regionais para sensibilizar e estabelecer

um canal de confiança para informar sobre fatos novos, evitando pânico e a difusão

de informações incorretas.

12.8- Orientações para cuidado domiciliar

- Orientar sobre a necessidade de permanecer em afastamento temporário em

domicílio, evitando distância dos demais familiares, além de evitar o

compartilhamento de utensílios domésticos;

- O paciente deve ser isolado em ambiente privativo com ventilação natural e

limitar a recepção de contatos externos;

- Orientar possíveis contatos quanto à importância da higienização das mãos;

- O acesso em domicílio deve ser restrito aos trabalhadores da saúde

envolvidos no acompanhamento do caso

13- CAPACITAÇÕES

A capacitação das equipes de atenção à saúde responsáveis pelo atendimento,

colheita de amostras, transporte e assistência direta ao paciente

suspeito/confirmado de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) será

realizado pelo COE 14ª CRS e município.

14- ORIENTAÇÕES GERAIS

Até o momento não há vacina, nem medicamento específico para o tratamento

da Infecção Humana pelo COVID-19, no entanto, estudos estão ocorrendo neste

aspecto. No atendimento, devem-se levar em consideração os demais diagnósticos



diferenciais pertinentes e o adequado manejo clínico. Em caso de suspeita para

Influenza, não retardar o início do tratamento com Fosfato de Oseltamivir, conforme

protocolo de tratamento de Influenza.
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ANEXO 1

REGISTRO DE CASOS DE SÍNDROME GRIPAL (EXCETO PROFISSIONAIS DE SAÚDE)

MUNICÍPIO:
SMS/ESF: SANTO CRISTO
Responsável Vigilância: Enf. Marcia Kulzer

Nome Endereço Fone
Sinais e Sintomas Data de

Início
Sintomas

Data da comunicação SG
Febre Tosse

Dor de
garganta

Outro
(qual?)



ANEXO 2

DECRETO Nº 36, DE 20 DE MARÇO DE 2020.

Declara estado de calamidade pública e dispõe sobre
medidas para o enfrentamento da calamidade de
saúde pública de importância internacional decorrente
do surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), no
Município de Santo Cristo.

Adair Philippsen, prefeito de Santo Cristo, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal e considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição da República; considerando a emergência em saúde pública de
importância nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de
janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID-19); considerando a Lei
Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019; considerando a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de
2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN)
em decorrência da

Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)”;

considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do Ministério da
Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020, estabelecendo
medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública; considerando que
o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto nº 55.115, de 13 de março de
2020, dispondo sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio do vírus, no
âmbito estadual; considerando que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o
Decreto nº 55.128, de 19 de março de 2020, decretando estado de calamidade
pública em todo o território do Rio Grande do sul; considerando que a situação
demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença
no Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública, no Município de Santo Cristo,
em razão da calamidade de saúde pública de importância internacional decorrente
do surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), pelo período de 60

(sessenta) dias.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado.



Art. 2º Enquanto perdurar o estado de calamidadepública,tornam-se
obrigatórias as medidas excepcionais previstas neste Decreto.

CAPÍTULO I

DOS EMPREENDIMENTOS PRIVADOS

Art. 3º Fica determinado o fechamento dos estabelecimentos comerciais e de
prestação de serviços, localizados na área urbana, à exceção de:

I – farmácias;

II – clínicas de atendimento na área da saúde;

III – mercados, supermercados e comércios de alimentos;

IV – restaurantes, bares, padarias e lancherias;

V – postos de combustíveis e distribuidores de gás de cozinha;

VI – agropecuárias e demais estabelecimentos de venda de produtos
animais;

VII – bancos, instituições financeiras, cooperativas de crédito,

lotéricas e agentes financeiros credenciados;

VIII - depósitos e unidades de recebimento e processamento de
carne, grãos e

leite;

IX - oficinas mecânicas.

§1º Os estabelecimentos autorizados ao funcionamento, na forma deste artigo,
deverão adotar, de forma preferencial, o sistema de entrega em domicílio de seus
produtos, a fim de evitar, na medida do possível, aglomeração de pessoas.

§2º Os estabelecimentos não listados neste artigo ficam, de forma excepcionalíssima,
com o objetivo de resguardar o interesse público da saúde coletiva, com suas
atividades suspensas pelo período de 15 (quinze) dias, a contar do dia 23 de março
de 2020, com possibilidade de prorrogação.

§3º Ficam autorizados a funcionar, os estabelecimentos industriais, que não tenham
circulação de pessoas estranhas às suas atividades, desde que adotem sistemas de
escalas, de revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir fluxos,
contatos e aglomerações de trabalhadores, bem como implementem medidas de
prevenção ao contágio pelo COVID 19 (novo Coronavírus), disponibilizando material
de higiene e orientando seus empregados de modo a reforçar a importância e a
necessidade.



Seção I

Do Comércio e dos Serviços

Art. 4º Os estabelecimentos do comércio e serviços excetuados na forma do art.

3º deste Decreto, deverão adotar as seguintes medidas, cumulativas:

I – higienizar, a cada 3 (três) horas, durante o período de funcionamento e

sempre quando do início das atividades, as superfícies de toque (corrimão de

escadas rolantes e de acessos, maçanetas, portas, inclusive de elevadores, trinco

das portas de acesso de pessoas, carrinhos, etc.), preferencialmente com álcool em

gel 70% (setenta por cento) e/ou água sanitária, bem como com biguanida polimérica,

quartenário de amônio, peróxido de hidrogênio, ácido peracético ou glucopratamina;

II – higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a

cada 3 (três) horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início

das atividades, os pisos, paredes e banheiro, preferencialmente com álcool em gel

70% 9

(setenta por cento) e/ou água sanitária, bem como com biguanida polimérica,
quartenário de amônio, peróxido de hidrogênio, ácido peracético ou glucopratamina;

III – manter à disposição e em locais estratégicos, álcool em gel 70%

(setenta por cento), para utilização dos clientes e funcionários do local; e

IV – manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar

condicionados limpos (filtros e dutos) e, quando possível, manter pelo menos uma

janela externa aberta, contribuindo para a renovação de ar.

Art. 5º O funcionamento das lojas dos estabelecimentos previstos no art. 3º deste
Decreto deve ser realizado com equipes reduzidas e com restrição ao número de
clientes concomitantemente, como forma de controle da aglomeração de pessoas.

§ 1º A lotação não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da capacidade
máxima prevista no alvará de funcionamento ou Plano de Prevenção Contra Incêndio
– PPCI, bem como de pessoas sentadas.

§ 2º Fica vedado o funcionamento de brinquedotecas, espaços kids, playgrounds, e
espaços de jogos, eventualmente existentes nestes estabelecimentos.

Seção II Dos Restaurantes, Bares e Lancherias.

Art. 6º Os estabelecimentos restaurantes, bares, lanchonetes deverão adotar as
seguintes medidas, cumulativas:

I – higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre

quando do início das atividades, as superfícies de toque (cadeiras, maçanetas,

cardápios, mesas e bancadas), preferencialmente com álcool em gel 70% (setenta



II por cento), bem como com biguanida polimérica ou peróxido de

hidrogênio e ácido peracético;

III – higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a

cada 3

(três) horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das

atividades, os pisos, paredes e forro, preferencialmente com água sanitária, bem
como com peróxido de hidrogênio ou ácido peracético;

IV – higienizar, a cada 3 (três) horas, durante o período de funcionamento e

sempre quando do início das atividades, os pisos, paredes, forro e banheiro,

preferencialmente com água sanitária, bem como com peróxido de hidrogênio ou

ácido peracético;

V – manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em lugar

estratégico, álcool em gel 70% (setenta por cento), para utilização dos clientes e

funcionários do local;

VI – dispor de protetor salivar eficiente nos serviços que trabalham com
buffet;

VII – manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar

condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma

janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de

ar;

VIII – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de

clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel 70% (setenta por

cento) e toalhas de papel não reciclado;

IX – manter os talheres higienizados e devidamente individualizados de

forma a evitar a contaminação cruzada;

X – diminuir o número de mesas no estabelecimento de forma a aumentar

a separação entre as mesmas, diminuindo o número de pessoas no local e buscando

guardar a distância mínima recomendada de 2m (dois metros) lineares entre os

consumidores;

XI – fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema

eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento,

aguardando mesa.

Parágrafo único. A lotação não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) da
capacidade máxima prevista no alvará de funcionamento ou PPCI, bem como de
pessoas sentadas.



CAPÍTULO II

DAS RESTRIÇÕES A EVENTOS E ATIVIDADES EM LOCAIS PÚBLICOS

OU DE USO PÚBLICO

Seção I

Dos Eventos

Art. 7º Fica cancelado todo e qualquer evento realizado em local fechado,
independentemente da sua característica, condições ambientais, tipo do público,
duração, tipo e modalidade do evento.

Art. 8º Ficam cancelados os eventos realizados em local aberto que tenham
aglomeração prevista com mais de 20 (vinte) pessoas de forma independentemente
da sua característica, condições ambientais, tipo do público, duração e tipo do
evento.

Art. 9º Fica vedada a expedição de novos alvarás de autorização para eventos
temporários, durante o período de duração do estado de calamidade pública.

Art. 10. Fica limitada a aglomeração de pessoas em salões de festas e demais áreas
afins de condomínios a 30% (trinta por cento) da capacidade máxima prevista no
Projeto de Prevenção Contra Incêndio – PPCI.

Seção II

Dos Velórios

Art. 11. Fica limitado o acesso de pessoas a velórios e afins a 30% (trinta por cento)
da capacidade máxima prevista no alvará de funcionamento ou PPCI.

Seção III

Das Igrejas, Templos e Celebrações Religiosas

Art. 12. Ficam suspensos os encontros em igrejas, templo e demais
estabelecimentos religiosos, de qualquer doutrina, fé ou credo, independentemente
da aglomeração de pessoas.

CAPÍTULO III

DA MOBILIDADE URBANA

Art. 13 O sistema de mobilidade urbana operado pelo transporte coletivo urbano, o
transporte privado, o transporte seletivo por lotação, transporte individual público ou
privado de passageiros, adotará medidas de higienização e ventilação nos veículos
por intermédio da abertura de janelas, conforme segue:



I – higienizar superfícies de contato (direção, bancos, maçanetas, painel de

controle, portas, catraca, corrimão, barras de apoio, etc.) com álcool líquido 70%

(setenta por cento) a cada viagem no transporte individual e diariamente no coletivo;

II – manter à disposição, se possível, na entrada e saída do veículo, álcool

em gel 70% (setenta por cento), para utilização dos clientes e funcionários do local.

§ 1º Para manter o ambiente arejado, o transporte deverá circular com janelas
abertas.

§ 2º No caso da impossibilidade de abrir janelas, deve manter o sistema de ar
condicionado higienizado.

Art. 14. Fica determinada a fixação de informações sanitárias visíveis sobre
higienização e cuidados com a prevenção do COVID-19.

Art. 15. Fica recomendado aos usuários de todos os modais de transporte
remunerado de passageiros, antes e durante a utilização dos veículos, a adoção das
medidas de higienização e de etiqueta respiratória recomendadas pelos órgãos de
saúde, em especial:

I – higienizar as mãos antes e após a realização de viagem nos veículos

transporte remunerado de passageiros;

II – evitar o contato desnecessário com as diversas partes do veículo;

III – proteger boca e nariz ao tossir e espirrar, utilizando lenço ou a dobra

do cotovelo, em respeito à tripulação e aos demais usuários e de modo a evitar a

disseminação de enfermidades,

IV – utilizar preferencialmente o cartão de bilhetagem eletrônica (ônibus e

lotação) e cartões de crédito e débito (táxi) como meio de pagamento, evitando a

utilização de dinheiro em espécie

Seção I

Do Transporte Coletivo Urbano, Metropolitano e do Transporte Seletivo

Art. 16. Os veículos do transporte coletivo urbano, metropolitano e os do seletivo por
lotação deverão adotar as seguintes medidas:

I – circulação dos veículos com as janelas e alçapões de teto abertos;

II – utilização preferencial, para a execução do transporte e montagem da

tabela horária, dos veículos que possuam janelas passíveis de abertura (janelas não

lacradas), utilizando os demais veículos apenas em caso de necessidade e para fins

de atendimento pleno da programação de viagens;



III – instrução e orientação de seus motoristas e cobradores, de modo a

reforçar a importância e a necessidade:

a) da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem as mãos ao fim

de cada viagem realizada, da utilização de produtos assépticos durante a viagem -

álcool em gel 70% (setenta por cento) - e da observância da etiqueta respiratória;

b) da manutenção da limpeza do veículos, e

c) do modo correto de relacionamento com os usuários no período de

calamidade de saúde pública decorrente do COVID-19.

IV – realização de limpeza minuciosa diária no retorno do veículo para a

garagem, com utilização de produtos determinados pela Secretaria Municipal de

Saúde (SMS) que impeçam a propagação do vírus - álcool líquido 70% (setenta por

cento), solução de água sanitária, quaternário de amônio, biguanida ou

glucoprotamina;

V – realização de manutenção e limpeza dos equipamentos de proteção e

de ar renovável dos veículos, com a substituição dos respectivos filtros;

VI – orientação dos usuários, mediante a divulgação de informativos na

parte interna dos veículos, abordando a etiqueta respiratória, e na parte externa,

abordando instruções gerais sobre condutas certas e erradas para reduzir o contágio

do COVID19.

Art. 17. Fica recomendado às concessionárias do transporte coletivo por ônibus e
permissionárias do transporte seletivo por lotação do Município e às empresas do
transporte coletivo metropolitano:

I – a realização de limpeza rápida dos pontos de contato com as mãos dos

usuários, como roleta, bancos, balaústres, pega-mão, corrimão e apoios em geral, a

ser realizada sempre que possível e, no mínimo, ao término de cada viagem;

II – a retirada, da escala de trabalho, dos motoristas, cobradores e fiscais

que se encontrem insertos nos grupos de risco identificados pelos órgãos de saúde,

tais como:

a) maiores de 60 (sessenta) anos de idade;

b) doentes crônicos, como cardíacos, diabéticos, doentes renais

crônicos, doentes respiratórios crônicos, transplantados, portadores de

doenças tratados com medicamentos imunodepressores e quimioterápicos,

etc.;

III – a disponibilização, na entrada e saída do veículo, de dispensadores de álcool em
gel 70% (setenta por cento), para utilização dos usuários.



Parágrafo único. Para fins de cumprimento da tabela horária no transporte coletivo
por ônibus e permissionárias do transporte seletivo por lotação, o órgão de
fiscalização do Município observará tolerância temporal, na hipótese de limpeza
efetivamente comprovada pelas transportadoras, nos termos do inc. I deste artigo.

Art. 18. Fica autorizado e recomendado às concessionárias do transporte coletivo por
ônibus a realização de viagens somente com passageiro sentados nos veículos.

Art. 19. Fica recomendado aos usuários inseridos nos grupos de risco identificados
pelos órgãos de saúde, assim entendidos aqueles referidos nas alíneas do inciso II
do art. 17 deste Decreto, que organizem seus horários de deslocamento de forma a
evitar a utilização do transporte coletivo por ônibus e do transporte seletivo por
lotação nos seguintes horários, considerando a maior concentração de pessoas nos
veículos:

I – das 6 (seis) às 9 (nove) horas;

II – das 16 (dezesseis) às 19 (dezenove) horas.

Seção II

Do Transporte Individual Público ou Privado

Art. 20. Os veículos do transporte individual público ou privado de passageiros,
executado no território do Município, deverão observar:

I – a higienização das mãos ao fim de cada viagem realizada, mediante a lavagem ou
a utilização de produtos assépticos - álcool em gel 70% (setenta por cento); II – a
higienização dos equipamentos de pagamento eletrônico (máquinas de cartão de
crédito e débito), após cada utilização;

III – a realização de limpeza rápida dos pontos de contato com as mãos dos

usuários, como painel, maçanetas, bancos, pega-mão, puxadores, cinto de

segurança e fivelas;

IV – a circulação dos veículos apenas com as janelas abertas;

V – a disponibilização de produtos assépticos aos usuários - álcool em gel

70% (setenta por cento).

Art. 21. Fica recomendado aos motoristas, cobradores, fiscais e usuários de serviços
de transporte coletivo ou individual de passageiros, antes e durante a utilização dos
veículos, a adoção das medidas de higienização e de etiqueta respiratória
recomendadas pelos órgãos de saúde, em especial:

I – higienizar as mãos antes e após a realização de viagem nos veículos

transporte remunerado de passageiros;

II – evitar o contato desnecessário com as diversas partes do veículo;



III – proteger boca e nariz ao tossir e espirrar, utilizando lenço ou a dobra

do cotovelo, em respeito à tripulação e aos demais usuários e de modo a evitar a

disseminação de enfermidades;

IV – utilizar preferencialmente o sistema de bilhetagem (ônibus e lotação) e

cartões de crédito e débito (táxi e transporte por aplicativos) como meio de

pagamento, evitando a utilização de dinheiro em espécie.

Seção III

Do Transporte Escolar

Art. 22. Fica suspensa a execução da atividade de transporte escolar, no território do
Município, pelo mesmo período de suspensão das aulas.

CAPÍTULO III

DAS MEDIDAS DE HIGIENIZAÇÃO EM GERAL

Art. 23. Os órgãos e repartições públicas, os locais privados com fluxo superior a 20
(vinte) pessoas de forma simultânea, deverão adotar as seguintes medidas ao
público em geral:

I – disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento), nas suas

entradas e acessos de pessoas; e

II – disponibilizar toalhas de papel descartável.

Parágrafo único. Os locais com acesso disponibilizarão informações sanitárias
visíveis sobre higienização de mãos e indicarão onde é possível realizá-la.

Art. 24. Os banheiros públicos e os privados de uso comum, deverão disponibilizar
sabão, sabonete detergente ou similar, e toalhas de papel descartável.

§ 1º Os banheiros deverão ser higienizados em intervalos de 3 (três) horas, com uso
diuturnamente de materiais de limpeza que evitem a propagação do COVID19,
sendo obrigatoriamente higienizados no início e ao final do expediente ou horários de
funcionamento do órgão, repartição ou estabelecimento.

§ 2º Durante o período em que o órgão, repartição ou estabelecimento não estiver
em funcionamento, fica suspensa a periodicidade prevista no § 1º deste artigo.

Art. 25. Ficam fechados os banheiros públicos que não disponibilizarem sabonete
líquido ou outra forma de higienização.

CAPÍTULO V

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E DE INTERESSE PÚBLICO



Art. 26. Para fins do disposto neste Decreto consideram-se serviços essenciais,
públicos e de interesse público:

I - saúde pública, serviços médicos, hospitalares e assistenciais;

II - captação, tratamento e abastecimento de água;

III - captação e tratamento de esgoto e lixo;

IV - abastecimento de energia elétrica;

V - serviços de telefonia e internet;

VI - serviços relacionados à política pública assistência social;

VII - serviços funerários;

VIII - construção, conservação, sinalização e iluminação de vias
públicas;

IX - vigilância;

X - transporte e uso de veículos oficiais;

XI - fiscalização;

XII - dispensação de medicamentos;

XIII - transporte coletivo;
XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;

XV - bancos, instituições financeiras, cooperativas de crédito,

lotéricas e agentes financeiros credenciados;

XVI - serviços de rádio, jornal e assemelhados;

XVII - serviços de recuperação de estradas, pontes e bueiros.

Art. 27. Os titulares dos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta deverão
avaliar a possibilidade de suspensão, redução, alteração ou implementação de
novas condições temporárias na prestação e acesso, bem como, outras medidas,
considerando a natureza do serviço no período de calamidade pública, o fluxo e
aglomeração de pessoas nos locais de trabalho, emitindo os regramentos internos
necessários.

§ 1º Nos termos deste artigo, os servidores, efetivos ou comissionados, empregados
públicos ou contratados, relacionados nos grupos de risco, poderão desempenhar
suas atribuições em domicílio, em modalidade excepcional de trabalho remoto.

§2º Fica instituído o sistema de revezamento de jornada de trabalho n Administração
Pública Municipal Direta e Indireta, com exceção da Coordenadoria Municipal da
Saúde, no intuito de evitar aglomerações em locais de circulação comum, como
salas, elevadores, corredores, auditórios, dentre outros, sem prejuízo ao serviço
público, ficando a cargo de cada coordenadoria e/ou diretoria dessa organização,
pelo prazo de 15 dias, podendo ser prorrogado.

§ 3º Fica recomendado que as reuniões sejam realizadas, sempre que possível, sem
presença física.



Art. 28. A modalidade excepcional de trabalho remoto poderá ser instituída para os
seguintes servidores:

I – com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, exceto nos dos

servidores vinculados aos serviços essenciais de saúde pública;

II – gestantes;

III – doentes crônicos, como cardíacos, diabéticos, doentes renais crônicos,

doentes respiratórios crônicos, transplantados, portadores de doenças tratados com

medicamentos imunodepressores e quimioterápicos, etc.

Art. 29. Os estagiários da Administração Pública Municipal Direta e Indireta serão
encaminhados, sempre que possível, para trabalho domiciliar.

Parágrafo único. Nos casos em que não for possível o trabalho domiciliar do
estagiário, será incluído no sistema de revezamento do setor a que está ligado, sem
prejuízo da bolsa-auxílio correspondente.

Art. 30. Fica dispensada a utilização da biometria para registro eletrônico da
efetividade, devendo ser realizada apenas por outra forma a ser estabelecida pela
chefia imediata dos órgãos ou entidades públicas.

Art. 31. Ficam suspensos os prazos de:

I – sindicâncias e os processos administrativos disciplinares;

II – interposição de reclamações, recursos administrativos e recursos

tributários no âmbito Municipal;

III - atendimento da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a Lei de

Acesso à Informação;

IV - nomeações, posses e entrada em exercício dos servidores efetivos ou

temporários, cujas convocações tenham sido publicadas anteriormente a este

Decreto, bem como os prazos de validade de concursos públicos e processos

seletivos ainda vigentes.

Parágrafo único. Excetuam-se ao disposto no inciso IV deste artigo os casos de
ingresso de servidores profissionais da saúde e de áreas relativas ao atendimento da
população, em caráter de urgência, a decorrentes desta calamidade pública.

Seção I

Dos Serviços de Saúde Pública

Art. 32. Ficam imediatamente convocados todos os profissionais da saúde,
servidores ou empregados da Administração Pública Municipal, bem como os
prestadores de serviços de saúde, em especial aqueles com atuação nas
áreas vitais de atendimento à população, para o cumprimento das escalas
estabelecidas pelas respectivas chefias.



Art. 33. A Coordenadoria Municipal de Saúde deverá elaborar Plano de Contingência
e Ação quanto à epidemia de Coronavírus (COVID-19), que conterá, no mínimo:

I - protocolo clínico para definição de caso suspeito e fluxo de

atendimento nas unidades locais do SUS;

II - níveis de resposta;

III - estrutura de comando das ações no Município;
IV - mapeamento da rede SUS, com:

a) definição dos pontos de acesso dos usuários de saúde com sintomas de casos

suspeitos;

b) levantamento de leitos hospitalares para internações, bem como dos insumos

e aparelhos necessários ao atendimento dos doentes;

c) identificação de fornecedores de bens e prestadores de serviços de
saúde, na

região, caso seja necessária a contratação complementar.

d) Parágrafo único. As ações realizadas no âmbito do Município seguirão,

em qualquer hipótese, as diretrizes técnicas e clínicas do “Plano de Contingência e

Ação Estadual do Rio Grande do Sul para Infecção Humana pelo novo Coronavírus

(2019nCoV)” e do “Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo

Coronavírus (COVID-19)”.

Art. 34. A Coordenadoria Municipal de Saúde fará ampla divulgação, para fins de
orientação social, dos riscos e medidas de higiene necessárias para evitar o contágio,
bem como dos sintomas da doença e o momento de buscar atendimento hospitalar.

§ 1º As ações de que tratam este artigo poderão ser realizadas por campanhas
publicitárias, em meio eletrônico, radiofônico ou televisivo, bem como por meio de
orientações virtuais e remotas à população.

§ 2º Os órgãos e entidades públicos do Município difundirão, no âmbito das suas
competências, o aplicativo para celular, do Ministério da Saúde, chamado
“CORONAVÍRUS - SUS”, para utilização pela população.

Art. 35. É obrigatório o uso de uso de equipamentos de proteção individual pelos
agentes de saúde, bem como a ampliação das medidas de higiene e limpeza nas
unidades de saúde, com ampla disponibilização de álcool gel para uso público.

Art. 36. Cabe à Coordenadoria Municipal de Saúde estabelecer escalas de trabalho e
horários de atendimento nas unidades de saúde do Município, com fins de evitar
aglomeração de pessoas e viabilizar o cumprimento dos fluxos e protocolos clínicos
de atendimento aos pacientes.

Seção II

Do Atendimento ao Público



Art. 37. Ficam restringidas as atividades de atendimento presencial dos serviços,
resguardada a manutenção integral dos serviços essenciais previstos no art. 26
deste Decreto.

Parágrafo único. Os referidos atendimentos deverão ser realizados,
preferencialmente, por meio eletrônico, ou telefone, quando couber, podendo,
excepcionalmente, se realizar através de atendimento individual.

Seção III

Dos Serviços Terceirizados e Das Parcerias

Art. 38. Os titulares dos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta que
possuem termos de parceria, bem como contratos de terceirização deverão avaliar,
de forma permanente, a possibilidade de suspensão, redução, alteração ou
implementação de novas condições temporárias na prestação e acesso ao serviço,
bem como outras medidas, considerando sua natureza no período emergencial, o
fluxo e aglomeração de pessoas nos locais de atendimento, emitindo os regramentos
internos, sem prejuízo dos serviços públicos.

Seção IV

Dos Aposentados e Pensionistas

Art. 39. Ficam dispensados, pelo prazo de 90 (noventa) dias a realização de prova de
vida dos aposentados, pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência
Social do Município.

Parágrafo único. Ficam excepcionados da regra prevista neste artigo os casos em
que já houve o bloqueio do pagamento, em data anterior a da publicação deste
Decreto, ocasião em que deverá ser realizado agendamento individual junto ao
Departamento de Recursos Humanos.

Seção V

Dos Serviços Públicos de Assistência Social

Art. 40. Ficam suspensas, a contar da data da publicação deste Decreto, todas as
atividades coletivas de Assistência Social.

§ 1º Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de Referência
Especializada de Assistência Social (CREAS), Centro POP, Centro Dia Idoso e
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal terão suas atividades
coletivas suspensas e o atendimento ao público restringido pelo período da
calamidade pública.



§2º Os atendimentos individuais serão realizados, preferencialmente, por meio
eletrônico, ou telefone, quando couber, podendo, excepcionalmente, se realizar
através de agendamento individual, mediante prévia análise da necessidade pelas
equipes de referência respectivas.

§ 3º O Acolhimento Institucional de crianças, adolescentes e adultos, Instituições de
Longa permanência de Idosos, Casas Lar de Idosos, República e Albergue manterão
atendimento ininterrupto restringindo visitas institucionais e domiciliares, conforme
especificidade.

Art. 41. A Coordenadoria Municipal de Assistência Social organizará, no âmbito da
Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social, plantão para
atendimento de pessoas e famílias em situação de risco ou de vulnerabilidade social
decorrentes de perdas ou danos causados pela ameaça de sérios padecimentos,
privação de bens e de segurança material e de agravos sociais, decorrentes da
epidemia de Coronavírus (COVID-19).

§ 1º Os indivíduos e famílias que acessarem a assistência social deverão ser
avaliados pelas equipes de referência ou, na ausência destas, no mínimo por
técnicos de nível superior, que poderá realizar o atendimento de forma eletrônica ou
por telefone, quando possível.

§ 2º Mediante avaliação realizada na forma do § 1º deste artigo, serão atendidos, por
meio da concessão de benefícios eventuais, os usuários e famílias que
apresentarem riscos, perdas ou danos decorrentes de:

I - falta de condições de suprir a manutenção cotidiana, em especial

alimentação;

II - necessidades básicas de subsistência, como gás de cozinha e itens de

vestuário;

III - auxílio financeiro em pecúnica, mensal, limitado ao valor de até

R$ 200,00 (duzentos reais), pelo período da calamidade pública, para manutenção

de serviços essenciais de abastecimento, de alimentação, água, luz e comunicação.

§ 3º Os benefícios previstos no § 2º deste artigo poderão ser concedidos
cumulativamente, mediante expressa manifestação das equipes de referência ou, na
ausência dela, de técnico de nível superior.

§ 4º A concessão dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo será
feita por meio de entregas domiciliares.

§ 5º A concessão do benefício previsto no inciso III do § 2º deste artigo será feita por
meio de crédito em conta bancária de titularidade do beneficiário.

§6º Os beneficiários do auxílio financeiro deverão prestar contas do valor utilizado,
com apresentação de recibos ou notas, em até 10 dias após o fim da vigência do
presente decreto.

Art. 42. A atuação da Coordenadoria Municipal de Assistência Social deverá ocorrer
conjuntamente com os trabalhos da Defesa Civil.



Art. 43. A atuação da política de Assistência Social no período da calamidade pública
visa as ações de resposta imediata até o retorno progressivo das atividades de rotina
da comunidade, de forma a preservar a referência e continuidade do atendimento e
acompanhamento dos usuários e suas famílias nos respectivos serviços.

Art. 44. O Conselho Tutelar manterá plantão permanente para atendimento de
crianças e adolescentes, visando resguardar os seus direitos.

Parágrafo único. O plantão de que trata este artigo poderá ser feito em regime de
revezamento.

Seção VI

Das dívidas

Art. 45. Ficam suspensas as cobranças das dívidas, dos tributos e das taxas com
vencimento no período de vigência do presente decreto de calamidade pública, não
ocorrendo acréscimo de juros ou multa de qualquer natureza.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Aplicam-se, cumulativamente, as penalidades de multa, interdição total ou
parcial da atividade e cassação de alvará de localização e funcionamento previstas
na Lei Municipal nº 480, de 14 de novembro de 1973, que institui o Código de
Posturas Municipal e legislações correlatas.

Art. 47. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município.

Art. 48. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Cristo, 65º Ano de Emancipação, 20 de março de 2020.

Adair Philippsen,Prefeito





ANEXO


